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COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. 
CNPJ Nº 04.370.282/0001-70 

NIRE 41300019240 
SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL 
 
ATA DA 158ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DA COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., REALIZADA EM 23.03.2020. ---------- 
No dia vinte e três de março de dois mil e vinte, na sede da Acionista Controladora, 
Companhia Paranaense de Energia - Copel, na rua Coronel Dulcídio nº 800, Curitiba - 
PR, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Copel Geração e 
Transmissão S.A. - Copel GeT que ao final assinam, após terem sido dispensadas 
todas as formalidades de convocação. Na sequência, o Sr. Presidente cumprimentou 
a todos e convidou a mim, Amilton Paulo de Oliveira, para secretariar a reunião e 
ficar responsável pela assinatura da versão a ser encaminhada à Junta Comercial 
do Paraná. A seguir, apresentou os assuntos constantes na convocação desta 
reunião: 1. Informações Prévias das Demonstrações Financeiras e do Relatório 
da Administração 2019; 2. Prévia da Proposta da Diretoria para Destinação do 
Lucro Líquido Verificado no Exercício de 2019 e para Pagamento de Participação 
Referente à Integração entre o Capital e o Trabalho e Incentivo à Produtividade; 3. 
Tributos Diferidos - Estudo Técnico de Projeção de Realização; e 4. Cessão de 
Contratos ACL para FDA. Sobre o item 1 da pauta, o Sr. Adriano Rudek de Moura, 
Diretor de Finanças e de Relações com Investidores, juntamente com a equipe 
contábil, apresentou informações prévias relativas à elaboração das Demonstrações 
Financeiras, ainda em revisão pelas equipes técnicas da Companhia, bem como 
auditores e assessores. O Conselho de Administração agradeceu pelas informações 
prestadas e registrou estar ciente que a versão final das Demonstrações Financeiras 
de 2019 serão apresentadas, oportunamente, em Reunião do Colegiado para 
deliberação e encaminhamento ao Conselho Fiscal para análise e manifestação. 
Relativo ao item 2. Prévia da Proposta da Diretoria para Destinação do Lucro 
Líquido Verificado no Exercício de 2019 e Para Pagamento de Participação 

Referente à Integração entre o Capital e o Trabalho e Incentivo à Produtividade, o 
Sr. Adriano Rudek de Moura, Diretor de Finanças e de Relações com Investidores, 
juntamente com sua equipe, apresentou à Diretoria prévia da proposta para destinação 
do lucro líquido verificado no exercício de 2019 e para pagamento de participação 
referente à integração entre o capital e o trabalho e incentivo à produtividade, ainda sob 
revisão. O Conselho de Administração agradeceu pelas informações prestadas e 
registrou estar ciente que a versão final da Proposta para Destinação de Lucro Líquido 
será apresentada, oportunamente, em Reunião do Colegiado para deliberação e 
encaminhamento ao Conselho Fiscal para análise e manifestação. Referente ao 
item 3. Tributos Diferidos – Estudo Técnico de Projeção de Realização, o Sr. 
Adriano Rudek de Moura, Diretor de Finanças e de Relações com Investidores, 
apresentou o resultado do estudo de projeção de realização dos tributos diferidos, de 
acordo com a expectativa de geração de lucro tributável futuro. Informou que os 
referidos estudos encontram fundamentos nas projeções de resultados da Companhia 
elaboradas pela área de planejamento econômico-financeiro da DFI, com as devidas 
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premissas validadas pelas áreas de negócio. Informou ainda que o estudo elaborado 
comprova a existência de expectativa de lucro tributável futuro suficiente para 
realização dos tributos diferidos registrados nas Demonstrações Financeiras de 2019. 
Ressaltou ainda que, por falta de expectativa de lucro tributável futuro, não se encontra 
registrado nas Demonstrações Financeiras Consolidadas de 2019 o valor de R$83 
milhões da Usina Elétrica de Gás Araucária - UEGA, de um total de R$116 milhões. Por 
fim, informou que o estudo definitivo deverá ser aprovado pelos órgãos de 

administração da Companhia, quando da aprovação das Demonstrações Financeiras 
de 2019, conforme requisitos exigidos pela Instrução CVM 371/2002 e CPC 32 - 
Tributos sobre o lucro. Após o exame do assunto, e considerando recomendação 
favorável da Diretoria Executiva, emitida em sua 350ª Reunião, no dia 16.03.2020, o 
Conselho de Administração deliberou aprovar o Estudo relativo à realização dos 
tributos diferidos, conforme apresentado. Sobre o item 4. Cessão de Contratos ACL 
para FDA, o Sr. Kleberson Luiz da Silva, Gerente do Departamento de Contabilização, 
Medição de Energia e Encargos Setoriais, apresentou informações relacionadas à 
transferência da outorga da Usina Hidrelétrica Bento Munhoz da Rocha Netto - UHE 
GBM para a F.D.A. Geração de Energia Elétrica S.A. - F.D.A. Esclareceu que a 
autorização da celebração de Termo de Cessão dos contratos ACL entre a Copel 
Geração e Transmissão S.A. - Copel GET e a F.D.A., com anuência da Copel 
Comercialização S.A. - Copel Energia, visa a regularização dos balanços energéticos 
de ambas empresas, de forma a manter os resultados esperados para o grupo na 
comercialização de energia. Adicionalmente, informou sobre a necessidade de 
celebração de mútuo de conta corrente entre a Copel GeT (mutuário) e F.D.A. 
(mutuante), nos termos do parecer financeiro apresentado. Diante do exposto, o 
Conselho de Administração, considerando a recomendação na 349ª Reunião da 
Diretoria da Copel Geração e Transmissão S.A. e manifestação favorável por meio de 
sua 209ª Reunião do Comitê de Auditoria Estatutário, deliberou por: a) aprovar a 
celebração de Termo de Cessão Contratual da Copel GET à F.D.A., com anuência da 
Copel Energia, dos contratos listados no material de apoio que fica sob a guarda da 
Secretaria de Governança Societária - SEC; e b) autorizar a Diretoria Executiva da 
Copel GeT a requisitar um mútuo de conta corrente, junto à F.D.A., até o limite de 

R$400 milhões de reais, segundo necessidade informada no parecer financeiro 
apresentado. Não havendo mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada. ---------------- 
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